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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LINCOLN ELECTRIC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014

INDEFERIMENTO DE DILIGENCIA. NULIDADE DA DECISAO A QUO. NAO
CONFIGURACAO. SUMULA CARF N22163.

N3o caracteriza cerceamento do direito de defesa ou ofensa aos principios
da verdade material e do devido processo legal o indeferimento de
diligéncia considerada prescindivel pela autoridade julgadora. Ndo se
configura, portanto, a hipdétese de nulidade da decisdo de primeira
instancia nos termos da Sumula CARF n2 163: “O indeferimento
fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao drgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis”.
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2014

LUCRO LUIQUIDO. DESPESAS NAO ESPECIFICADAS. DESPESAS
ESCRITURADAS E NAO COMPROVADAS.

N3o podem ser consideradas na apuragcdao do lucro liquido valores
correspondentes a despesas ndo especificadas e/ou ndo escrituradas e/ou
ndo comprovadas.

ECD. RETIFICACAO. DILACAO DO PRAZO REGULAMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE.

A autoridade fiscal ndo detém competéncia para autorizar a retificacao da
ECD apds o término do prazo regulamentar, por auséncia de previsao legal
para dilacdo do referido prazo.

REGIMENTO INTERNO DO CARF. PORTARIA MF N2 1.634, DE 21/12/2023.
APLICACAO DO ART. 114, § 12, 1.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA. NULIDADE DA DECISÃO A QUO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA CARF Nºº163.
				 Não caracteriza cerceamento do direito de defesa ou ofensa aos princípios da verdade material e do devido processo legal o indeferimento de diligência considerada prescindível pela autoridade julgadora. Não se configura, portanto, a hipótese de nulidade da decisão de primeira instância nos termos da Súmula CARF nº 163: “O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis”.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 LUCRO LUÍQUIDO. DESPESAS NÃO ESPECIFICADAS. DESPESAS ESCRITURADAS E NÁO COMPROVADAS.
				 Não podem ser consideradas na apuração do lucro líquido valores correspondentes a despesas não especificadas e/ou não escrituradas e/ou não comprovadas.
				 ECD. RETIFICAÇÃO. DILAÇÃO DO PRAZO REGULAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
				 A autoridade fiscal não detém competência para autorizar a retificação da ECD após o término do prazo regulamentar, por ausência de previsão legal para dilação do referido prazo.
				 REGIMENTO INTERNO DO CARF. PORTARIA MF Nº 1.634, DE 21/12/2023. APLICAÇÃO DO ART. 114, § 12, I.
				 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi, Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 109-020.812, pela 12ª Turma da DRJ09 que julgou improcedente a Impugnação, manteve o lançamento.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 
		 Trata o processo de impugnação da contribuinte contra procedimento fiscal, decorrente da análise de sua escrituração e da documentação contábil e fiscal apresentada, relativo ao ano-calendário de 2014, que culminou nos seguintes lançamentos de ofício, lavrados na DELEX – São Paulo, em 27/03/2019:
		 /
		 Do Termo de Verificação Fiscal, fls. 16-38, extraio as seguintes informações relevantes:
		 III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL  
		 Em relação à apuração do IRPJ e da CSLL referente aos três primeiros trimestres, o contribuinte não transportou o valor do Lucro Líquido apurado no bloco L300 para o bloco M300 para apuração do Lucro Real. Esse ponto foi demonstrado no Termo de intimação e Constatação nº 02.
		 Nesse termo deixamos claro o que determina o manual de elaboração da ECF e como o contribuinte procedeu.
		 Em resposta ao TIF 02, ele alega que algumas contas redutoras da Receita Bruta e consequentemente do Lucro Líquido, não constam do bloco L300, essas contas seriam: de ICMS sobre Vendas e PIS/COFINS sobre vendas:
		 /
		 Entretanto, mesmo pegando o RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO ANTES DO IRPJ E DA CSLL – ATIVIDADE GERAL e deduzindo essas contas não chegamos ao valor utilizado pelo contribuinte, vejamos:
		 /
		 Pelas tabelas demonstradas acima, verificamos que o contribuinte considerou um valor de Lucro Líquido menor (no primeiro e terceiro trimestre) que deveria no cálculo do Lucro Real, que posteriormente serviria para se chegar ao valor de IR e CSLL devidos.
		 IV- AUTUAÇÃO
		 [...]
		 IV.A - INSUFICIÊNCIA NA DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL
		 [...]
		 Pelo que foi explanado no item III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL, fica evidente que o contribuinte não se ateve à legislação para apuração do Lucro Líquido, o que comprometeu a apuração do Lucro Real. Este Lucro Real é o valor utilizado no cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL.
		 Assim, em relação ao IRPJ, ele foi recolhido de forma insuficiente, o valor devido foi recalculado conforme demonstrado abaixo:
		 Apuramos o Lucro Real por meio do Lucro Líquido após as correções das contas redutoras de Receita Bruta, conforme demonstrado no item III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL.
		 //
		 [...]
		 Após cálculo do Lucro Real apuramos o valor devido de IR e CSLL para o primeiro trimestre tendo em vista que no segundo e terceiro trimestre o Contribuinte acumulou Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL.
		 //
		 Após o cálculo do Imposto a pagar consultamos nos sistemas internos da Receita Federal o quanto foi declarado em DCTF e o quanto foi efetivamente pago em DARF no primeiro Trimestre de 2014 e chegamos aos seguintes valores:
		 /
		 a) A Fiscalização não considerou outras contas de resultado que serviriam como redutoras do Lucro Líquido antes do IRPJ. Assim em relação ao primeiro trimestre, a Fiscalização obteve um valor final de R$ 1.221.035,65, enquanto a Impugnante chegou ao valor de R$ 586.095,62, após ter deduzido todas as contas retro mencionadas, conforme resumo abaixo (fls. 168):
		 /
		 Em síntese, a Fiscalização não considerou como redutoras do Lucro Líquido as contas 918100 -Variação Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 - Variação Cambial Ativa/Passiva não Realizada, bem como outras despesas não registradas na ECF (que totalizaram R$ 372.910,24)
		 b) Tal fato também se constata nos demais trimestres autuados (2º e 3º trimestre), ou seja, a fiscalização não considerou as outras “Contas de Resultado”, que deveriam ter sido computadas como dedutíveis do Lucro Líquido antes do IRPJ e CSLL, justamente por não terem sido imputadas no PVA; 
		 c) Torna-se imperioso que esse órgão julgador se atenha às informações e valores aqui apresentados, haja vista que, em todos os trimestres autuados, a Impugnante informou, como Lucro Líquido antes do IRPJ (Coluna F – fls. 24) o valor correto para fins de apuração do IRPJ e CSLL, não havendo, portanto, incongruências na apuração do Lucro Líquido; 
		 d) A Impugnante pleiteia a esse órgão julgador que reanalise as informações, valores e contas informados pela Impugnante, de modo que o julgamento seja, por respeito à verdade material, convertido em diligência, apurando cada detalhe e lançamento que deveria compor a ECF/2014 e que, ao final, não ocasionaram insuficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, pois, como comprovado, o Lucro Líquido antes do IRPJ e CSLL, informado pela Impugnante em sua ECF/2014, está correto, embora haja equívocos de lançamentos de contas em blocos de resultado; 
		 e) Impende esclarecer que, quando foi solicitado à Impugnante a retificação da ECF no item 3 do termo de intimação fiscal N°1, demonstrou-se que não é mais possível/permitido à Impugnante modificar o plano de contas da ECF, sem que haja a alteração do plano de contas da ECD e essa, por sua vez, teria de ser retificada, mas, a Receita Federal do Brasil não permite que seja a ECD retificada, já que expirado o prazo para tanto;
		 f) Em relação ao 1º trimestre de 2014, a contribuinte acabou por recolher IRPJ e CSLL a maior que o devido (DARF de IRPJ, pago em 30/04/14, no valor de R$ 220.592,38 e DARF de CSLL, pago em 30/04/14, no valor de R$ 89.424,31). Referidos valores foram, inclusive, informados em DCTF retificadora, em março de 2014 (v. fls. 181). Os pagamentos realizados a maior foram objeto de compensação pela impugnante, com débitos de IRPJ e CSLL referentes aos segundo semestre de 2014 (v. fls. 184-187). No entanto, conforme reconheceu a própria autoridade autuante, a contribuinte apurou prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL no aludido segundo trimestre, de onde se conclui que tais compensações foram indevidas. Assim sendo, o direito creditório em favor da contribuinte deve ser reconhecido de ofício por este órgão julgador. Mencionou precedente do CARF em defesa do seu entendimento, fls. 189-190.
		 
		 Nestes termos, requereu: 
		 a) a conversão do julgamento em diligência, para verificação das despesas dedutíveis e recomposição dos valores lançados, tendo em vista que outras contas redutoras do lucro líquido antes do IRPJ e CSLL deveriam ter sido consideradas; 
		 b) cancelamento das presentes exigências, posto que não houve a alegada insuficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL no 1º trimestre de 2014; 
		 c) reconhecimento da ocorrência de recolhimento a maior a título de IRPJ e CSLL, referentes ao 2º trimestre de 2014; 
		 d) cancelamento da multa de 75%, tendo em vista a não existência de nenhum débito a título de IRPJ e CSLL, no primeiro trimestre de 2014.
		 Protestou pela juntada posterior de documentos complementares, bem como a possibilidade de sustentação oral em qualquer fase processual.
		 Por sua vez, a 12ª Turma/DRJ09 julgou improcedente o lançamento, mantendo o crédito tributário em litígio. A decisão restou assim ementada:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014 
		 LUCRO LÍQUIDO. DESPESAS NÃO ESPECIFICADAS. DESPESAS NÃO ESCRITURADAS. DESPESAS NÃO COMPROVADAS.
		 Não podem ser consideradas na apuração do lucro líquido valores correspondentes a despesas não especificadas e/ou não escrituradas e/ou não comprovadas.
		 ECD. RETIFICAÇÃO. DILAÇÃO DO PRAZO REGULAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
		 A autoridade fiscal não detém competência para autorizar a retificação da ECD após o término do prazo regulamentar, por ausência de previsão legal para dilação do referido prazo.
		 ECD. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
		 Dispositivos legais e regulamentares apenas autorizam a retificação de ofício de declarações apresentadas pela contribuinte (tais como a DCTF), mas não autorizam a retificação de ofício da escrituração fiscal ou contábil da contribuinte (tais como ECD ou ECF).
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2014 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. REJEIÇÃO.
		 Rejeita-se pedido de realização de diligência quando os elementos de prova constantes dos autos são amplamente suficientes para o julgamento do litígio.
		 
		 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. PROCEDIMENTOS. PRAZO.
		 Deve a contribuinte apresentar pedido de restituição e/ou compensação por meio de PER/DCOMP, respeitado o prazo decadencial de 5 anos.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário reproduzidos argumentos veiculados em sede de impugnação, alegando, em síntese que: 
		 PRELIMINARMENTE 
		 3.1. DA NECESSÁRIA CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA – VERDADE MATERIAL 
		 3.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DA ECF 
		 4. SUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE IRPJ E CSLL 
		 Ao final, requereu:
		 4. DO PEDIDO 
		 Ante o exposto, requer a Recorrente seja o presente Recurso Voluntário conhecido e provido, para que seja reconhecida a suficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, seja porque a fiscalização não considerou outras contas de Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como redutora do referido Lucro Líquido e o consequente cancelamento da multa regulamentar imposta em razão destes créditos tributários inexistentes.
		 Adicionalmente, requer-se o reconhecimento de que houve pagamento maior de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais recolhimentos, objeto de compensação com débitos de IRPJ e CSLL, no 2º trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL, no 2º Trimestre de 2014.
		 Requer-se, ainda, seja determinada a baixa dos autos em diligência, para que seja demonstrada a verdade material dos fatos e a verificação dos valores da recomposição apresentada neste feito, pois, repise-se, a fiscalização não levou em consideração as contas de Resultado na ECF/2014, que deveriam ser utilizadas como redutoras do Lucro Líquido antes do IRPJ e CSLL.
		 Por fim, pugna-se que seja conferido o direito à sustentação oral da Recorrente, nos termos legais.
		 É o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
		 Conforme já relatado, o litígio refere-se ao Autos de Infração, lavrados em razão de Termo de Verificação Fiscal TDPF-F nº 08.1.65.00-2018-00300-8, para a cobrança de IRPJ e CSLL em desfavor da Recorrente, referentes ao segundo trimestre de 2014, uma vez que teria havido a entrega de ECF em 30.09.2015 com escrituração inexata ou omissa.
		 A fiscalização, após o refazimento do Lucro Real, apurou insuficiência de recolhimento de IRPJ, para o primeiro trimestre, no importe de R$ 111.114,57 e de recolhimento de CSLL, também para o primeiro trimestre, no importe de R$ 40.001,24, conforme consta no Termo de Fiscalização. Quanto ao segundo e terceiro trimestre, a fiscalização assevera que a Recorrente acumulou prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL.
		 A Recorrente apresentou Impugnação alegando, em síntese, que não houve insuficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, pois: (i) na recomposição de lançamentos em contas na ECF de 2014, demonstrada nestes autos, é possível verificar que não foram computadas contas, como, por exemplo, a de variação cambial, e demais despesas não registradas; (ii) não houve prejuízo ao Fisco Federal; (iii) Houve, na realidade, recolhimento a maior de IRPJ e CSLL no 1º trimestre de 2014 (a Recorrida índica débito de IRPJ de R$ 111.114,57, porém, houve recolhimento de R$ 220.592,38, via DARF, e a Recorrida índica débito de CSLL de R$ 40.001,24, de paga em 30/04/14, porém, houve recolhimento de R$ 89.424,31, via DARF, recolhimentos estes que foram comprovados nestes autos, às fls. 258 e 260 deste feito).
		 Segundo a Recorrente, embora tais recolhimentos a maior tenham sido objeto de compensação com supostos débitos de IRPJ e CSLL no 2º trimestre de 2014 (PER/DCOMPs nºs 27948.88771.200814.1.3.04-5187 e 37382.81709.200814.1.3.04-7807), a própria fiscalização reconhece e atesta que: “no segundo e no terceiro trimestre de 2014 o contribuinte acumulou Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL”.
		 Dessa forma, como raciocínio lógico, poder-se-ia concluir, conforme a Recorrente, que as compensações por ela realizadas, com débitos de IRPJ/CSLL no 2º trimestre de 2014, período esse que foi atestada a existência de prejuízo fiscal e base cálculo negativa de CSLL, devem ser canceladas de ofício por este órgão julgador, reconhecendo-se os recolhimentos originais realizados a maior no 1º trimestre de 2014.
		 A DRJ, ao apreciar a referida defesa, entendeu por bem indeferir o pedido de diligência e manter o lançamento em sua integralidade.
		 Em sede recursal, a Recorrente aduziu que “as afirmações trazidas pela d. Fiscalização vão de encontro com aquelas trazidas a partir da recomposição ofertada pela ora Recorrida. Logo, se não era possível verificar a real composição do montante total devido a título de IRPJ e CSLL, cabia ao órgão julgador converter o julgamento em diligência, a fim de que fosse feita uma análise detida da escrituração contábil e de todas as declarações da Recorrente no período, para, em respeito ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo, verificar a efetiva realidade dos fatos – não apenas “escolher” um deles aletoriamente, como foi feito neste caso”.
		 Em seguida, a Recorrente pleiteou fosse reconhecida a suficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, seja porque a fiscalização não considerou outras contas de Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como redutora do referido Lucro Líquido e o consequente cancelamento da multa regulamentar imposta em razão destes créditos tributários inexistentes.
		 Também solicitou que houvesse o reconhecimento de pagamento maior de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais recolhimentos, objeto de compensação com débitos de IRPJ e CSLL, no 2º trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL, no 2º Trimestre de 2014. 
		 Por fim, requer-se, baixa dos autos em diligência, para demonstração da verdade material dos fatos e a verificação dos valores da recomposição apresentada neste feito, pois, repise-se, a fiscalização não levou em consideração as contas de Resultado na ECF/2014, que deveriam ser utilizadas como redutoras do Lucro Líquido antes do IRPJ e CSLL. 
		 Em suma, a Recorrente apresentou recurso voluntário ratificando os argumentos delineados em sua impugnação. 
		 PRELIMINARMENTE
		 A Recorrente, em preliminar recursal, alegou a nulidade da decisão recorrida sob o argumento de que houve o indeferimento, pela d. DRJ , de seu pedido de diligência, o prejudicando e cerceando seu direito de defesa.
		 Em que se pese seu esforço argumentativo, a nulidade suscitada não merece acolhida, pois a alegação não se enquadra nas hipóteses de nulidade no art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege a matéria:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (Destacou-se)
		 Apresentada a referida legislação verifica-se que, in casu, nenhuma das hipóteses de nulidade restou configurada. Afinal, a decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
		 Veja que o enfrentamento das questões na peça de defesa pela Recorrente denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 Em tempo, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
		 Ademais, já está sumulado por este Tribunal o entendimento de que não caracteriza cerceamento do direito de defesa ou ofensa aos princípios da verdade material e do devido processo legal o indeferimento de diligência considerada prescindível pela autoridade julgadora (Súmula CARF nºº163).
		 Em suma, está claro que as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não condiz com a realidade a alegação da Recorrente. 
		 Assim, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente.
		 MÉRITO
		 Em se tratando das questões de mérito, a Recorrente argumentou a impossibilidade de a retificação da ECF e que os equívocos constatados pela fiscalização de lançamentos nas contas de resultado, na ECF/2014 foram objeto de “tentativa” de retificação pela Recorrente, mas que não lhe foram permitidas, por conta de impossibilidade sistêmica de alteração da ECD e ECF, nos moldes do §1º do artigo 7° da Instrução Normativa nº RFB n° 1.774/17.
		 Afirma que deve haver o reconhecimento suficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, seja porque a fiscalização não considerou outras contas de Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como redutora do referido Lucro Líquido e o consequente cancelamento da multa regulamentar imposta em razão destes créditos tributários inexistentes e, ainda, de que houve pagamento maior de IRPJ e CSLL, no 1º Trimestre de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais recolhimentos, objeto de compensação com débitos de IRPJ e CSLL, no 2º trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL, no 2º Trimestre de 2014.
		 Contudo, não razão não lhe assiste, pois como se demonstra por trechos do Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 16-35), transcritos abaixo, com os quais deixo consignado minha expressa concordância e adoto como parte de minhas razões de decidir, o lançamento deve mantido:
		 “Em 20/04/2018, o contribuinte foi cientificado do início do procedimento fiscal por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal pelo Domicílio Tributário Eletrônico - DTE. Nesse termo foi solicitado documentos diversos referentes à constituição da pessoa Jurídica.
		 Em 08/05/2018 o contribuinte realizou a solicitação de juntada via DTE dos documentos solicitados no Termo de Início.
		 Em 18/06/2018 o fiscalizado teve ciência por meio do seu DTE do Termo de Continuidade 01, nesse termo ele teve ciência também da alteração do Auditor-Fiscal responsável pelo caso.
		 Em 06/08/2018 o contribuinte teve ciência via DTE do Termo de Continuidade 02.
		 Em 21/08/2018 o contribuinte teve ciência do Termo de Intimação Fiscal nº 01 – TIF 01, nesse termo solicitamos o atendimento dos seguintes pontos:
		 /
		 /
		 Em 05/09/2018 o contribuinte protocolou pedido de dilação de prazo para resposta do TIF 01, o qual foi acatado pela fiscalização.
		 Em 09/10/2018 o contribuinte realizou a solicitação de juntada de documentos em resposta ao TIF 01.
		 Em reposta ao item 01 ele procedeu a juntada do Recibo de entrega da ECD.
		 Em resposta ao item 02 ele alega que:
		 /
		 Já em resposta ao item 03 ele alega que não foi possível concluir.
		 Em relação ao item 04 o fiscalizado apresenta apenas os valores de Lucro líquido antes do Imposto de Renda, informa que utilizou o Lucro pelo custo real. Entretanto, ele não apresenta a memória de Cálculo de como chegou até esse Lucro Líquido:
		 /
		 Entendemos que o item 03 não foi atendido de nenhuma forma e, em 29/11/2018, reintimamos o contribuinte a atender o item nº 03 do TIF 01.
		 Em 14/12/2018 o contribuinte realiza solicitação de juntada em resposta a Reintimação do item 03 do TIF01. Nessa resposta ele alega que seria necessário retificar a ECD para depois proceder a retificação da ECF:
		 /
		 Conforme observa-se no Termo de Intimação e Constatação Fiscal nº 02, o qual a ciência se deu em 06/02/2019, o contribuinte não seguiu o que determina o manual de elaboração da ECF referente a apuração do Lucro Líquido para determinação do Lucro Real e posteriormente apuração do IR e da CSLL.
		 A Lincoln deveria ter utilizado os valores da linha 3.01 do “bloco” L300 (DRE) o que não ocorreu. Nesse contexto intimamos o contribuinte a cumprir o seguinte item:
		 /
		 Em 11/02/2019 o contribuinte protocolou resposta ao TIF 02, informando que o valor do Lucro Líquido constante do Bloco L300 não corresponde à realidade pois estariam faltando algumas contas redutores do Lucro líquido como: o ICMS sobre Vendas, PIS e COFINS sobre Vendas.
		 /
		 /
		 III- A) ENTREGA DA ECF 
		 Durante o procedimento fiscal, constatamos que o contribuinte entregou a ECF em 30/09/2015, porém, essa escrituração continha informações inexatas e omissões.
		 /
		 Um dos erros foi a não contabilização de algumas contas redutoras da Receita Bruta, conforme o próprio contribuinte informou na resposta do TIF 02.
		 O contribuinte foi intimado e reintimado a retificar a ECF e ele não procedeu essa retificação durante o procedimento fiscal, alegou um desafio em retificar o plano de contas na ECD. Entretanto, nem a retificação com o plano de contas atual ele se dispôs em realizar.
		 
		 III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL 
		 Em relação à apuração do IRPJ e da CSLL referente aos três primeiros trimestres, o contribuinte não transportou o valor do Lucro Líquido apurado no bloco L300 para o bloco M300 para apuração do Lucro Real. Esse ponto foi demonstrado no Termo de intimação e Constatação nº 02.
		 Nesse termo deixamos claro o que determina o manual de elaboração da ECF e como o contribuinte procedeu.
		 Em resposta ao TIF 02, ele alega que algumas contas redutoras da Receita Bruta e consequentemente do Lucro Líquido, não constam do bloco L300, essas contas seriam: de ICMS sobre Vendas e PIS/COFINS sobre vendas:
		 /
		 Entretanto, mesmo pegando o RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO ANTES DO IRPJ E DA CSLL – ATIVIDADE GERAL e deduzindo essas contas não chegamos ao valor utilizado pelo contribuinte, vejamos:
		 /
		 /
		 Pelas tabelas demonstradas acima, verificamos que o contribuinte considerou um valor de Lucro Líquido menor (no primeiro e terceiro trimestre) que deveria no cálculo do Lucro Real, que posteriormente serviria para se chegar ao valor de IR e CSLL devidos”
		 (...)
		 O cumprimento das obrigações acessórias por parte do contribuinte é de fundamental importância para que o Fisco possa de fato exercer o seu trabalho.
		 A entrega com erro e omissão causa um grande distúrbio na análise estatísticas das informações, sem falar que não tem como verificar se o contribuinte cumpriu de fato a Obrigação Principal, pois as declarações apresentam erros e omissões.
		 Sem as obrigações acessórias, como a ECF, corretamente preenchidas e entregues, o Fisco fica impedido de realizar a administração tributária, principalmente as etapas de estudos e seleção e de cobrança dos créditos tributários devidos, prejudicando a capacidade de selecionar e detectar os indícios de fraude com evidentes consequências deletérias para a administração tributária causadas pela omissão por parte do contribuinte.
		 Dessa forma, fica evidente que o contribuinte, ao entregar sua ECF com erros e omissões nos valores de contas redutoras de Receita Bruta, incorreu na infração administrativa descrita acima. Conforme demonstrado na tabela abaixo, verifica-se que algumas contas da ECF Original estão com seus valores zerados:
		 //
		 Como observamos os valores estão zerados ao passo que os valores corretos, inclusive informados pelo contribuinte em resposta ao TIF 02 e checados nos sistemas internos da Receita Federal, seriam:
		 /
		 No presente caso o contribuinte não faz jus ao desconto de 50% na multa, tendo em vista  que ele não procedeu a retificação da sua ECF.
		 IV.A - INSUFICIÊNCIA NA DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL 
		 A legislação do IRPJ e da CSLL determina como deve ser apurado o Lucro Real, que servirá de base de cálculo para apuração de ambos os tributos.
		 O regulamento do Imposto de renda vigente à época dos fatos geradores tinha a seguinte redação:
		 Conceito de Lucro Real 
		 Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º).
		 § 1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º).
		 § 2º Os valores que, por competirem a outro período de apuração, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do período de apuração, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período de apuração competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente, observado o disposto no parágrafo seguinte (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 4º).
		 § 3º Os valores controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão atualizados monetariamente até essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a ser adicionados, excluídos ou compensados em períodos de apuração posteriores (Lei nº 9.249, de 1995, art. 6º).
		 Dessa forma, para se apurar o Lucro Real corretamente, é necessário calcular previamente o Lucro Líquido de forma correta.
		 Pelo que foi explanado no item III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL, fica evidente que o contribuinte não se ateve à legislação para apuração do Lucro Líquido, o que comprometeu a apuração do Lucro Real. Este Lucro Real é o valor utilizado no cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL.
		 Assim, em relação ao IRPJ, ele foi recolhido de forma insuficiente, o valor devido foi recalculado conforme demonstrado abaixo:
		 Apuramos o Lucro Real por meio do Lucro Líquido após as correções das contas redutoras de Receita Bruta, conforme demonstrado no item III- B) APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Após cálculo do Lucro Real apuramos o valor devido de IR e CSLL para o primeiro trimestre tendo em vista que no segundo e terceiro trimestre o Contribuinte acumulou Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL. (...)
		 Após o cálculo do Imposto a pagar consultamos nos sistemas internos da Receita Federal o quanto foi declarado em DCTF e o quanto foi efetivamente pago em DARF no primeiro Trimestre de 2014 e chegamos aos seguintes valores:
		 /
		 Ademais, como não houve nenhum argumento ou documentos novos que justifiquem uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão a quo analisou detalhadamente as questões, não se furtando à nenhum exame (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntário), adoto como razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 109-020.812, da 12ª Turma da DRJ09, sessão de 25 de janeiro de 2024, de relatoria do Julgador Eduardo Gabriel de Góes Vieira Ferreira Fogaça), tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 PEDIDO DE REAPURAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO DO 1º TRIMESTRE DE 2014 
		 “Conforme relatado, a impugnante defende que na apuração do lucro líquido do primeiro trimestre de 2014 sejam considerados os valores das contas 918100 -Variação Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 - Variação Cambial Ativa/Passiva não Realizada, bem como outras despesas não registradas na ECF (que totalizaram R$ 372.910,24).
		 No entender da impugnante, é imperioso que esse órgão julgador se atenha às informações e valores aqui apresentados, haja vista que, em todos os trimestres autuados, a Impugnante informou, como Lucro Líquido antes do IRPJ (Coluna F –fls. 24) o valor correto para fins de apuração do IRPJ e CSLL, não havendo, portanto, incongruências na apuração do Lucro Líquido.
		 Por esta razão, pleiteou que esse órgão julgador reanalise as informações, valores e contas informados pela Impugnante, posto que o Lucro Líquido antes do IRPJ e CSLL, informado pela Impugnante em sua ECF/2014, está correto, embora haja equívocos de lançamentos de contas em blocos de resultado.
		 Acrescentou que, quando foi solicitado a retificação da ECF no item 3 do termo de intimação fiscal N°1, a contribuinte (ora impugnante) alegou que não era mais possível/permitido à Impugnante modificar o plano de contas da ECF, sem que houvesse alteração do plano de contas da ECD e essa, por sua vez, teria de ser retificada, mas, a Receita Federal do Brasil não permite que seja a ECD retificada, já que expirado o prazo para tanto.
		 Os argumentos da impugnante não merecem prosperar.
		 De plano, merece registro o fato de que, no curso dos procedimentos de fiscalização, a contribuinte foi intimada a apresentar memória de cálculo referente ao IRPJ a recolher declarado em DCTF e o IRPJ recolhido em DARF, para todos os trimestres de 2014 (Termo de Intimação Fiscal nº 01, recebido em 21/08/2018).
		 Em resposta a esta solicitação, a contribuinte limitou-se a apresentar os valores de Lucro líquido antes do Imposto de Renda, abstendo-se de apresentar a memória de cálculo de como chegou até esse Lucro Líquido.
		 Diante do não atendimento da primeira intimação, a autoridade fiscal reintimou o contribuinte a esclarecer o motivo pelo qual não utilizou, nos três primeiros trimestres de 2014, os valores de lucro líquido antes do IRPJ/CSLL, apontando a legislação que eventualmente amparasse seu procedimento (Termo de Intimação Fiscal nº 2, recebido em 06/02/2019).
		 Em resposta a esta intimação, a contribuinte informou que o valor do Lucro Líquido constante do Bloco L300 não correspondia à realidade, pois estariam faltando algumas contas redutores do Lucro líquido como: o ICMS sobre Vendas, PIS e COFINS sobre Vendas. Complementou sua resposta apresentando o seguinte demonstrativo destes valores que deveriam ser deduzidos na apuração do lucro líquido:
		 /
		 Como facilmente se observa, no curso do procedimento fiscal a contribuinte somente fez referência às despesas de ICMS, PIS e COFINS incidentes sobre receita de venda. Nenhuma referência foi feita a outras despesas eventualmente dedutíveis (tais como despesas de variações cambiais ou “outras despesas” não especificadas e não contabilizadas).
		 A autoridade fiscal então verificou a escrituração da contribuinte, bem como as suas notas fiscais de venda, tendo se certificado da existência das aludidas despesas de impostos incidentes sobre vendas, as quais forma consideradas no cálculo do lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL.
		 Na fase impugnatória, contudo, de maneira totalmente inovadora, a contribuinte (ora impugnante) alegou a existência de outras despesas, que também deveriam ser consideradas na apuração do lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL, quais sejam, despesas líquidas de variação cambial e “outras despesas” não especificadas (e também não registradas na ECF).
		 
		 No que tange à variação cambial, conforme anteriormente apontado, a impugnante limitou-se a alegar a existência de despesas líquidas a esse título. Absteve-se, contudo, se comprovar a existência de direitos e obrigações indexadas a moedas estrangeiras, ao longo do ano-calendário de 2014, que pudessem justificar a contabilização de valores nas contas 918100 -Variação Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 - Variação Cambial Ativa/Passiva não Realizada. Absteve, igualmente, de demonstrar algebricamente o cálculo das alegadas variações cambiais (tanto ativas quanto passivas).
		 Importante destacar que o ônus da prova compete a quem alega. Em outras palavras, competiria à própria contribuinte produzir as provas visando demonstrar suas alegações. Diante da ausência desta comprovação, as alegadas despesas líquidas de variações cambiais não podem ser consideradas na apuração do lucro líquido e, consequentemente, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.
		 Com ainda mais razão, também não podem ser consideradas na apuração do lucro líquido as alegadas “outras despesas”, as quais não foram especificadas e reconhecidamente não foram registradas pela contribuinte na sua escrituração.
		 Para que tais despesas pudessem ser consideradas seria imprescindível a identificação da sua natureza, para que se possa avaliar se tais gastos eram, de fato, necessários à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. Além disso, tais despesas deveriam ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos e devidamente escriturados pela contribuinte.
		 No caso sob análise, nenhum destes requisitos foi cumprido pela contribuinte.
		 Consequentemente, tais despesas também não podem ser consideradas na apuração do lucro líquido e, consequentemente, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.
		 Pedido de reconhecimento de direito creditório referente ao segundo trimestre de 2014 
		 Conforme relatado, a contribuinte alegou que, em relação ao 1º trimestre de 2014, acabou por recolher IRPJ e CSLL a maior que o devido, conforme DARF de IRPJ no valor de R$ 220.592,38 e DARF de CSLL no valor de R$ 89.424,31, ambos pagos em 30/04/14.
		 Referidos valores foram, inclusive, informados em DCTF retificadora, em março de 2014 (v. fls. 181). Os pagamentos realizados a maior foram objeto de compensação pela impugnante, com débitos de IRPJ e CSLL referentes aos segundo trimestre de 2014 (v. fls. 184-187).
		 
		 A impugnante acrescentou que, conforme reconheceu a própria autoridade autuante, a contribuinte apurou prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL no aludido segundo trimestre, de onde se conclui que tais compensações foram indevidas. Assim sendo, o direito creditório em favor da contribuinte deve ser reconhecido de ofício por este órgão julgador. Mencionou precedente do CARF em defesa do seu entendimento, fls. 189-190.
		 Tal alegação não merece prosperar.
		 Inicialmente, cumpre registrar que os valores efetivamente recolhidos referentes ao primeiro trimestre de 2014 foram devidamente considerados pela autoridade autuante, que os deduziu corretamente do montante a pagar, tanto a título de IRPJ quanto a título de CSLL, conforme se observa a seguir:
		 /
		 Quanto ao eventual pagamento indevido a título de IRPJ e CSLL, referente ao segundo trimestre de 2014, a contribuinte deveria ter apresentado o correspondente pedido de restituição e/ou compensação por meio de PER/DCOMP, respeitado o prazo decadencial de 5 anos, em conformidade com a legislação de regência.
		 Nenhuma autoridade da RFB, incluindo este colegiado julgador, detém competência para reconhecer de ofício eventuais direitos creditórios em nome da contribuinte, por absoluta ausência de previsão legal neste sentido.
		 Este colegiado somente teria competência para apreciar eventual manifestação de inconformidade, em face de despacho decisório que não reconhecesse, integral ou parcialmente, o direito creditório pleiteado pela contribuinte, por meio de PER/DCOMP.
		 Nestes termos, indefiro o pedido de reconhecimento de ofício de suposto direito creditório, referente ao segundo trimestre de 2014.
		 Pedido de cancelamento da multa de ofício 
		 Por fim, a impugnante requereu o cancelamento da multa de ofício de 75%, tendo em vista a não existência de nenhum débito a título de IRPJ e CSLL, relativo ao primeiro trimestre de 2014.
		 Tal pedido merece ser indeferido.
		 Como facilmente se observa, o único fundamento do pedido formulado pela impugnante foi a suposta inexistência de débito de IRPJ e CSLL, referente ao primeiro trimestre de 2014, sob a alegação de que deveriam ser deduzidas, na apuração do lucro líquido, despesas líquidas de variação cambial e “outras despesas” não especificadas (e não registradas na ECF).
		 No entanto, conforme restou demonstrado no corpo do presente voto, as aludidas despesas não resultaram comprovadas, razão pela qual efetivamente não devem ser deduzidas para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.
		 Em outras palavras, estão corretos os valores lançados a título de IRPJ e CSLL, relativos ao primeiro trimestre de 2014, razão pela qual é devida a multa de ofício de 75%, incidente sobre os valores destes débitos, em estrita conformidade com a legislação de regência.
		 (...)
		 Assim analisada a matéria, julgo improcedente a presente impugnação, mantendo integralmente o crédito tributário em litígio.” 
		 Por fim, a Recorrente requereu a realização de sustentação oral. Quanto a isso, no sítio institucional constam os formulários eletrônicos e todas as informações necessárias ao exercício da sustentação oral especificados na “Carta de Serviços CARF”. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcançar este desiderato.
		 Ante o exposto, oriento meu voto sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-04-21T14:47:14.2086548-03:00
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Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisdo
recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de
nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi, Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérdao n? 109-020.812,
pela 122 Turma da DRJ0O9 que julgou improcedente a Impugnacdo, manteve o lancamento.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:
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Trata o processo de impugnacdo da contribuinte contra procedimento fiscal,
decorrente da andlise de sua escrituracdo e da documentagdo contabil e fiscal
apresentada, relativo ao ano-calenddrio de 2014, que culminou nos seguintes
langamentos de oficio, lavrados na DELEX — S3o Paulo, em 27/03/2019:

IRPJ CSLL
Tributo 700.471,37 829.150,44
Juros de Mora 309.118,01 249.103,04
Multa Proporcional 525.353,52 621.862,80
Total 1.534.942,90 1.700.116,28

Do Termo de Verificacdo Fiscal, fls. 16-38, extraio as seguintes informacdes
relevantes:

l1l- B) APURAGAO DO IRPJ E DA CSLL

Em relagdo a apuragdo do IRPJ e da CSLL referente aos trés primeiros trimestres, o
contribuinte ndo transportou o valor do Lucro Liquido apurado no bloco L300 para
o bloco M300 para apuracdo do Lucro Real. Esse ponto foi demonstrado no Termo
de intimac¢do e Constatagdo n2 02.

Nesse termo deixamos claro o que determina o manual de elaboracdo da ECF e
como o contribuinte procedeu.

Em resposta ao TIF 02, ele alega que algumas contas redutoras da Receita Bruta e
consequentemente do Lucro Liquido, ndo constam do bloco L300, essas contas
seriam: de ICMS sobre Vendas e PIS/COFINS sobre vendas:

Ou seja, a soma das contas de ICMS, PIS e COFINS supracitadas, para 1°
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trimestre, nos da um total de R$ 6.480.307,97 de impostos que foram pagos.

Temos abaixo a abertura dos valores por trimestre:

[ B T T

|Contas | Trimestre 2 Trimestre  3'Trimestre &' Trimestre | Total 2014

I B 1
0000948002 ICMSS/RECEITA DEVENDAS | 32405005 315561360 323196500 26157353 [ JURERILE) 1
‘W)‘JL\SEO} IS S/RECEITA DE VENDAS STIN  SBIMM  A9el6 A5, 732‘13; 20000453 |
‘(IYWXO(N COFINSS/RECETADEVENDAS | 26618%5 2432539 25304846 19148835 9534201 |

\
L | |
{Total l 640030797 6AN80L64 631182054 49635101 ‘ BE0281,56

Entretanto, mesmo pegando o RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO ANTES DO IRPJ
E DA CSLL — ATIVIDADE GERAL e deduzindo essas contas ndao chegamos ao valor
utilizado pelo contribuinte, vejamos:
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| RESULTADG T 1 - {
Liauibo bo
PERIO
i uero Liquido
ANTESDOIRPJ | ICMS SOBRE | PISSOBRE | COFINS SOBRE | Valor esperadode | pefoLiGedd
EDACSLL VENDAS VENDAS VENDAS LLAR (A-8.C-D) e
ATIVIDADE (BLOCO M300)

i GERAL (BLOCO
[1°Tom | R§ 770134362 | RS 324050025 R$577.91220| R$266189552] RS 122103565, RS 586.09562)
T |Rs 483320681 | R§ 315562362 R$528.02404] R$2436253,08] s 1095408845 RS -1 160 488,55
[3°TAm. | Rs 4452977,06 | R$3231.96502| RS 549.44606] R$253040946| RS .1858 843 48 | RS -2 315 488,97

Legenda
| coLuna | DESCRIGAO
| A |Valor do Lucro Liquido antes do IR e da CSLL constante do Bloco L300
B |ICMS incidente sobre vendas informado pelo Contribuinte
|___ € |PIS sobre vendas informado pelo Contribuinte -
D |COFINS sobre vendas informado pelo Contribuinte A
Valor de Lucro Liquido que o contribuinte deveria ter utilizado para Calculo do
E Lucro Real e posterior calculo do IR e da CSLL
Lucro Liquido que o Contribuinte utilizou para fins de Calculo do Lucro Real e
F_ |depois por éncia do IR e da CSLL

Pelas tabelas demonstradas acima, verificamos que o contribuinte considerou um
valor de Lucro Liquido menor (no primeiro e terceiro trimestre) que deveria no
calculo do Lucro Real, que posteriormente serviria para se chegar ao valor de IR e
CSLL devidos.

IV- AUTUACAO

[...]
IV.A - INSUFICIENCIA NA DECLARAGAO E RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL

[...]

Pelo que foi explanado no item Ill- B) APURAGCAO DO IRPJ E DA CSLL, fica evidente
gue o contribuinte ndo se ateve a legislagcdo para apura¢do do Lucro Liquido, o
gue comprometeu a apuracao do Lucro Real. Este Lucro Real é o valor utilizado no
calculo tanto do IRPJ quanto da CSLL.

Assim, em relagdo ao IRPJ, ele foi recolhido de forma insuficiente, o valor devido
foi recalculado conforme demonstrado abaixo:

Apuramos o Lucro Real por meio do Lucro Liquido apds as corre¢des das contas
redutoras de Receita Bruta, conforme demonstrado no item Ill- B) APURACAO DO
IRPJ E DA CSLL.

Primeiro Trimestre

M300 - Demonstracao do lucro Real - 1° Trimestre
LLAIR
Errado RECALCULO
1D do Codi
regist g0 Descrigdo Valor Histérico Valor
ro
M300 |1 ATIVIDADE GERAL 0,00 0,00
LUCRO
LiQuIDo
M300 |2 Lucro Liquido Antes do IRPJ 586.095.62 | ANTES IRPJ 1.221.035.65
M300 |3 Ajuste do Regime Tributério de Transigao ? RTT 0,00 0.00
M300 |4 Lucro Liquido Apds ajustes do RTT 586.095,62 1.221.035.65
M300 |5 ADICOES 0,00 0,00
Provisoes nao
M300 |6 Provisdes Nao Dedutiveis 9.359.832,74 | dedutiveis 9.359.832,74
M300 |7 Custos Nao Dedutiveis 0,00 0,00
Despesas
M300 |8 Despesas O - Parcelas Nao Dedutiveis -134.675,84 -134.675.84
M300 |8.01 | Realizagao de ativos 0,00 0,00
IMPOSTO
M300 |9 c Social Sobre 0 Lucro Liquido 0,00 CSLL 0,00
M300 |93 SOMA DAS ADIGOES (IRPJ) 9.225.156,90 9.225.156.90
M300 |94 EXCLUSOES 0,00 0.00
M300 |95 -JReversao dos Saldos das Provisoes Nao Dedutiveis 9.210.859,65 | REVERSAO 9.210.859.65
M300 | 168 SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ) 9.210.859,65 9.210.859,.65
LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO
M300 | 169 | PROPRIO PERIODO DE APURAGAO 600.392,87 1.235.332.90
M300 | 170 (-)Compensagao de Prejuizo do Proprio Periodo - Atividade Rural 0,00 0,00
LUCRO REAL APOS A COMPENS{\aO DOS PREJUIZOS DO
M300 | 171 | PROPRIO PERIODO DE APURAGAO 600.392,87 1.235.332,90
COMPENSAGAO DE PREJUIZOS FISCAIS DE PERIODOS DE
M300 | 172 | APURAGAO ANTERIORES 0,00 0.00
() Compensagao de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteriores Compensacao
M300 | 173 Atividades em Geral 180.117,86 | prej. fiscal 370.599,87
() Compensagao de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteriores -
M300 | 174 | Atividade Rural 0,00 0.00
M300 |175 |LUCRO REAL 42027572 864.733,03
M300 |349 | LUCRO REAL 0,00 0,00

[...]

=4
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Ap0s calculo do Lucro Real apuramos o valor devido de IR e CSLL para o primeiro
trimestre tendo em vista que no segundo e terceiro trimestre o Contribuinte
acumulou Prejuizo Fiscal e Base de Calculo Negativa de CSLL.

IR 1° Trimestre

N630 - Apuracao do IRPJ com base no Lucro Real
Com erro
de Lucro
Real RECALCULO
ID do
regist | Codi Descricao Valor
ro 90
N§0 |1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 42027476| 86473303
N630 |2 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL 0,00
N30 |3 AAliquota de 15% 63.041.21 129.709.95
N630 |4 Adicional 36.027.48 8047330
N6 |5 DEDUCOES 0,00
N6l |6 (-)OperagBes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
N6 |7 (-)Operagdes de Aquisico de Vale-Cultura(Lei n° 12.761/2012, art. 10) 000
N630 |8 (-)Programa de do Trabalhador 745175 7.451.75
N630 |9 ¢ Tecnoldgico Industrial / 0.00
N630 |10 (Atividade Audiovisual 0,00
N6l |11 (-)Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente 000
N6 [ 12 (-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso (Lei n° 12.213/2010, art. 3°) 0,00
N630 |13 -)Atividades de Carter Desportivo 0,00
(JPrograma Nacional de Apoio a Alengaio Oncoidgica - PRONON (Lel n° 12.715/2012, arts.
N630 |14 1ed) 000
(Programa Nacional de Apoio & Alenco da Saude da Pessoa com Deficiencia -
N630 |15 PRONAS/PCD (Lei n° 12.715/2012, arts. 3° 0 4°) 000
(Valor da Remuneracao da Prorrogagao da Licenca-Malermidade (Lel n° 11.770/2008, arl
N630 |16 5°) 0,00
N630 |17 (-)isencéio e Reducao do Imposto 0,00
Ne30 [18 (-)Reducio por 0.00
N630 [ 19 (-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros e Ganhos de Capital 000
N630 |20 (-)imposto de Renda Retido na Fonte 000
N630 |21 (:)imposto de Renda Retido na Fonte por Orgios, Autarquias e Fundacdes Federais (Lei n® 0,00
43011996, art. 64
[imposto de Renda Relido na Fonte pelas Demars Entidades da Adminisiagho Pabica
N630 |22 Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 0.00
N630 |23 (:)imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0.00
N630 |24 (-)imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 0.00
N630 |25 IR sobre a Base de Calculo Estimada 0,00
N630 |26 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 9161694 | 20273151
IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O GUSTO
N630 [o7 EFETIVO 0.00
N630 |28 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES 0.00

Apbs o calculo do Imposto a pagar consultamos nos sistemas internos da Receita
Federal o quanto foi declarado em DCTF e o quanto foi efetivamente pago em
DARF no primeiro Trimestre de 2014 e chegamos aos seguintes valores:

IR insuficiente:

Imposto de Renda a pagar | Declarado em DCTF Pag. DARF Insuficiéncia
1° Trim. | R$ 202.731,51 | R$ 91.616,94 | R$91.616,94 | R$ 111.114,57
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CSLL insuficiente:

CSLL a pagar Declarado em DCTF Pag. DARF Insuficiéncia
1° Trim. | R$ 77.825,97 | R$ 37.824,73 | R$ 37.824,73 | R$ 40.001,24

a) A Fiscalizagdo ndo considerou outras contas de resultado que serviriam
como redutoras do Lucro Liquido antes do IRPJ. Assim em relacdo ao
primeiro trimestre, a Fiscalizacdo obteve um valor final de RS 1.221.035,65,
enquanto a Impugnante chegou ao valor de RS 586.095,62, apds ter
deduzido todas as contas retro mencionadas, conforme resumo abaixo (fls.
168):

LAIR 7.701.343,62 (i) Valor lancado no Registro L300
IcmS -3.240.500,25
PIS -577.912,20
COFINS -2.661.895,52

1.221.035,65 (ii) Valor calculado pelo fiscal

Variacdo cambial realizada 393.600,23 (iii) Variagdo cambial que ndo foi lancada
Variagdo cambial ndo real. -655.630,38 (iii) Variagdo cambial que ndo foi lancada
959.005,50

Demais despesas ndo registradas  -372.910,24 (iv) Lancamentos nao registrados na ECF
Lucro liguido correto 586.095,26
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Em sintese, a Fiscalizagdo ndo considerou como redutoras do Lucro Liquido
as contas 918100 -Variagcdo Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 -
Variacdo Cambial Ativa/Passiva ndo Realizada, bem como outras despesas
ndo registradas na ECF (que totalizaram RS 372.910,24)

b) Tal fato também se constata nos demais trimestres autuados (22 e 32
trimestre), ou seja, a fiscalizagdo ndo considerou as outras “Contas de
Resultado”, que deveriam ter sido computadas como dedutiveis do Lucro
Liquido antes do IRPJ e CSLL, justamente por ndo terem sido imputadas no
PVA;

¢) Torna-se imperioso que esse 6rgdo julgador se atenha as informacgoes e
valores aqui apresentados, haja vista que, em todos os trimestres autuados,
a Impugnante informou, como Lucro Liquido antes do IRPJ (Coluna F — fls.
24) o valor correto para fins de apuracdo do IRPJ e CSLL, ndo havendo,
portanto, incongruéncias na apuracao do Lucro Liquido;

d) A Impugnante pleiteia a esse o6rgdo julgador que reanalise as
informacdes, valores e contas informados pela Impugnante, de modo que o
julgamento seja, por respeito a verdade material, convertido em diligéncia,
apurando cada detalhe e langcamento que deveria compor a ECF/2014 e
gue, ao final, ndo ocasionaram insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e CSLL,
pois, como comprovado, o Lucro Liquido antes do IRPJ e CSLL, informado
pela Impugnante em sua ECF/2014, esta correto, embora haja equivocos de
lancamentos de contas em blocos de resultado;

e) Impende esclarecer que, quando foi solicitado a Impugnante a retificagdo
da ECF no item 3 do termo de intimagao fiscal N°1, demonstrou-se que ndo
€ mais possivel/permitido a Impugnante modificar o plano de contas da
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ECF, sem que haja a alteragdo do plano de contas da ECD e essa, por sua
vez, teria de ser retificada, mas, a Receita Federal do Brasil ndo permite que
seja a ECD retificada, ja que expirado o prazo para tanto;

f) Em relagdo ao 12 trimestre de 2014, a contribuinte acabou por recolher
IRPJ e CSLL a maior que o devido (DARF de IRPJ, pago em 30/04/14, no valor
de RS 220.592,38 e DARF de CSLL, pago em 30/04/14, no valor de RS
89.424,31). Referidos valores foram, inclusive, informados em DCTF
retificadora, em marco de 2014 (v. fls. 181). Os pagamentos realizados a
maior foram objeto de compensacdo pela impugnante, com débitos de IRPJ
e CSLL referentes aos segundo semestre de 2014 (v. fls. 184-187). No
entanto, conforme reconheceu a prépria autoridade autuante, a
contribuinte apurou prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL no
aludido segundo trimestre, de onde se conclui que tais compensag¢ées
foram indevidas. Assim sendo, o direito creditério em favor da contribuinte
deve ser reconhecido de oficio por este érgdo julgador. Mencionou
precedente do CARF em defesa do seu entendimento, fls. 189-190.
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Nestes termos, requereu:

a) a conversdo do julgamento em diligéncia, para verificagdo das despesas
dedutiveis e recomposicdo dos valores lancados, tendo em vista que outras
contas redutoras do lucro liquido antes do IRPJ e CSLL deveriam ter sido
consideradas;

b) cancelamento das presentes exigéncias, posto que ndo houve a alegada
insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e CSLL no 19 trimestre de 2014;

c) reconhecimento da ocorréncia de recolhimento a maior a titulo de IRPJ e CSLL,
referentes ao 22 trimestre de 2014;

d) cancelamento da multa de 75%, tendo em vista a ndo existéncia de nenhum
débito a titulo de IRPJ e CSLL, no primeiro trimestre de 2014.

Protestou pela juntada posterior de documentos complementares, bem como a
possibilidade de sustentacdo oral em qualquer fase processual.

Por sua vez, a 122 Turma/DRJO9 julgou improcedente o lancamento, mantendo o
crédito tributdrio em litigio. A decisdo restou assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014

LUCRO LiQUIDO. DESPESAS NAO ESPECIFICADAS. DESPESAS NAO ESCRITURADAS.
DESPESAS NAO COMPROVADAS.

Ndo podem ser consideradas na apuracdo do lucro liquido valores
correspondentes a despesas ndo especificadas e/ou ndo escrituradas e/ou nio
comprovadas.
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ECD. RETIFICAGAO. DILACAO DO PRAZO REGULAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.

A autoridade fiscal ndo detém competéncia para autorizar a retificagdo da ECD
apods o término do prazo regulamentar, por auséncia de previsdao legal para
dilagdo do referido prazo.

ECD. RETIFICAGAO DE OFiCIO PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

Dispositivos legais e regulamentares apenas autorizam a retificagdao de oficio de
declaragbes apresentadas pela contribuinte (tais como a DCTF), mas nao
autorizam a retificagdao de oficio da escrituragdo fiscal ou contabil da contribuinte
(tais como ECD ou ECF).

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014
PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. REJEICAO.

Rejeita-se pedido de realizacdo de diligéncia quando os elementos de prova
constantes dos autos sdo amplamente suficientes para o julgamento do litigio.
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PEDIDO DE RESTITUIGAO/COMPENSAGAO. PROCEDIMENTOS. PRAZO.

Deve a contribuinte apresentar pedido de restituicdo e/ou compensacdo por meio
de PER/DCOMP, respeitado o prazo decadencial de 5 anos.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario reproduzidos
argumentos veiculados em sede de impugnacao, alegando, em sintese que:

PRELIMINARMENTE
3.1. DA NECESSARIA CONVERSAO EM DILIGENCIA — VERDADE MATERIAL
3.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO DA ECF
4. SUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DE IRPJ E CSLL
Ao final, requereu:
4. DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a Recorrente seja o presente Recurso Voluntario
conhecido e provido, para que seja reconhecida a suficiéncia de recolhimento de
IRPJ e CSLL, no 12 Trimestre de 2014, seja porque a fiscalizacdo ndo considerou
outras contas de Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como
redutora do referido Lucro Liquido e o consequente cancelamento da multa
regulamentar imposta em razao destes créditos tributarios inexistentes.
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Adicionalmente, requer-se o reconhecimento de que houve pagamento maior de
IRPJ e CSLL, no 12 Trimestre de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais
recolhimentos, objeto de compensagdo com débitos de IRPJ e CSLL, no 2¢
trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuizo Fiscal e Base de Cdlculo
Negativa de CSLL, no 22 Trimestre de 2014.

Requer-se, ainda, seja determinada a baixa dos autos em diligéncia, para que seja
demonstrada a verdade material dos fatos e a verificagdo dos valores da
recomposicdo apresentada neste feito, pois, repise-se, a fiscalizacdo ndo levou em
consideracdo as contas de Resultado na ECF/2014, que deveriam ser utilizadas
como redutoras do Lucro Liquido antes do IRPJ e CSLL.

Por fim, pugna-se que seja conferido o direito a sustentacdo oral da Recorrente,
nos termos legais.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cdédigo Tributario Nacional.

Conforme ja relatado, o litigio refere-se ao Autos de Infracdo, lavrados em razdo de
Termo de Verificagcdo Fiscal TDPF-F n2 08.1.65.00-2018-00300-8, para a cobranca de IRPJ e CSLL
em desfavor da Recorrente, referentes ao segundo trimestre de 2014, uma vez que teria havido a
entrega de ECF em 30.09.2015 com escrituragdo inexata ou omissa.

A fiscalizagdo, apos o refazimento do Lucro Real, apurou insuficiéncia de
recolhimento de IRPJ, para o primeiro trimestre, no importe de R$ 111.114,57 e de recolhimento
de CSLL, também para o primeiro trimestre, no importe de R$ 40.001,24, conforme consta no
Termo de Fiscalizagdo. Quanto ao segundo e terceiro trimestre, a fiscalizagdo assevera que a
Recorrente acumulou prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL.

A Recorrente apresentou Impugnacdo alegando, em sintese, que ndo houve
insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e CSLL, pois: (i) na recomposi¢cdo de lancamentos em contas
na ECF de 2014, demonstrada nestes autos, é possivel verificar que ndo foram computadas contas,
como, por exemplo, a de variacdo cambial, e demais despesas ndo registradas; (ii) ndo houve
prejuizo ao Fisco Federal; (iii) Houve, na realidade, recolhimento a maior de IRPJ e CSLL no 19
trimestre de 2014 (a Recorrida indica débito de IRPJ de RS 111.114,57, porém, houve
recolhimento de RS 220.592,38, via DARF, e a Recorrida indica débito de CSLL de RS 40.001,24, de
paga em 30/04/14, porém, houve recolhimento de RS 89.424,31, via DARF, recolhimentos estes
gue foram comprovados nestes autos, as fls. 258 e 260 deste feito).

Segundo a Recorrente, embora tais recolhimentos a maior tenham sido objeto de
compensac¢do com supostos débitos de IRPJ e CSLL no 22 trimestre de 2014 (PER/DCOMPs n2%s
27948.88771.200814.1.3.04-5187 e 37382.81709.200814.1.3.04-7807), a propria fiscalizagdo
reconhece e atesta que: “no segundo e no terceiro trimestre de 2014 o contribuinte acumulou
Prejuizo Fiscal e Base de Calculo Negativa de CSLL”.

Dessa forma, como raciocinio légico, poder-se-ia concluir, conforme a Recorrente,
que as compensacdes por ela realizadas, com débitos de IRPJ/CSLL no 29 trimestre de 2014,
periodo esse que foi atestada a existéncia de prejuizo fiscal e base cdlculo negativa de CSLL,
devem ser canceladas de oficio por este drgdo julgador, reconhecendo-se os recolhimentos
originais realizados a maior no 12 trimestre de 2014.
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A DRJ, ao apreciar a referida defesa, entendeu por bem indeferir o pedido de
diligéncia e manter o lancamento em sua integralidade.

Em sede recursal, a Recorrente aduziu que “as afirmagdes trazidas pela d.
Fiscalizagdo vdo de encontro com aquelas trazidas a partir da recomposicéo ofertada pela ora
Recorrida. Logo, se ndo era possivel verificar a real composi¢cdo do montante total devido a titulo
de IRPJ e CSLL, cabia ao drgdo julgador converter o julgamento em diligéncia, a fim de que fosse
feita uma andlise detida da escrituragdo contdbil e de todas as declaracbes da Recorrente no
periodo, para, em respeito ao principio da verdade material que norteia o processo administrativo,
verificar a efetiva realidade dos fatos — ndo apenas “escolher” um deles aletoriamente, como foi
feito neste caso”.

Em seguida, a Recorrente pleiteou fosse reconhecida a suficiéncia de recolhimento
de IRPJ e CSLL, no 192 Trimestre de 2014, seja porque a fiscalizacdo ndo considerou outras contas
de Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como redutora do referido Lucro
Liquido e o consequente cancelamento da multa regulamentar imposta em razdo destes créditos
tributarios inexistentes.

Também solicitou que houvesse o reconhecimento de pagamento maior de IRPJ e
CSLL, no 19 Trimestre de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais recolhimentos, objeto de
compensagdao com débitos de IRPJ e CSLL, no 22 trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuizo
Fiscal e Base de Célculo Negativa de CSLL, no 22 Trimestre de 2014.

Por fim, requer-se, baixa dos autos em diligéncia, para demonstracao da verdade
material dos fatos e a verificagdo dos valores da recomposicao apresentada neste feito, pois,
repise-se, a fiscalizacdo ndo levou em consideracdo as contas de Resultado na ECF/2014, que
deveriam ser utilizadas como redutoras do Lucro Liquido antes do IRPJ e CSLL.

Em suma, a Recorrente apresentou recurso voluntario ratificando os argumentos
delineados em sua impugnacgao.

PRELIMINARMENTE

A Recorrente, em preliminar recursal, alegou a nulidade da decisdo recorrida sob o
argumento de que houve o indeferimento, pela d. DRJ , de seu pedido de diligéncia, o
prejudicando e cerceando seu direito de defesa.

Em que se pese seu esforco argumentativo, a nulidade suscitada ndo merece
acolhida, pois a alegacdao nao se enquadra nas hipdteses de nulidade no art. 59, inciso Il, do
Decreto n2 70.235, de 1972, que rege a matéria:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisb6es proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993) (Destacou-se)

Apresentada a referida legislacdo verifica-se que, in casu, nenhuma das hipéteses
de nulidade restou configurada. Afinal, a decisdo de primeira instancia estd motivada de forma
explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes
atos contém todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdrio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
os atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Veja que o enfrentamento das questdes na peca de defesa pela Recorrente denota
perfeita compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 52 da Constituicdo Federal, art. 62 da Lei n? 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n2 70.235, de 06 de marcgo de 1972).

Em tempo, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com
zelo e dedicacdo as atribuicdes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e
justificando o processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da
legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n2 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo
Federal).

Ademais, ja estd sumulado por este Tribunal o entendimento de que ndo caracteriza
cerceamento do direito de defesa ou ofensa aos principios da verdade material e do devido
processo legal o indeferimento de diligéncia considerada prescindivel pela autoridade julgadora
(Sumula CARF n22163).

Em suma, estd claro que as garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a
ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo condiz
com a realidade a alegacado da Recorrente.
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Assim, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente.
MERITO

Em se tratando das questdes de mérito, a Recorrente argumentou a impossibilidade
de a retificagdo da ECF e que os equivocos constatados pela fiscalizagdo de langcamentos nas
contas de resultado, na ECF/2014 foram objeto de “tentativa” de retificacdo pela Recorrente, mas
gue nao lhe foram permitidas, por conta de impossibilidade sistémica de alteracdo da ECD e ECF,
nos moldes do §12 do artigo 7° da Instru¢gdo Normativa n2 RFB n° 1.774/17.

Afirma que deve haver o reconhecimento suficiéncia de recolhimento de IRPJ e
CSLL, no 12 Trimestre de 2014, seja porque a fiscalizagdo ndo considerou outras contas de
Resultado - Bloco K355, que deveriam ter sido utilizadas como redutora do referido Lucro Liquido
e o consequente cancelamento da multa regulamentar imposta em razdo destes créditos
tributdrios inexistentes e, ainda, de que houve pagamento maior de IRPJ e CSLL, no 12 Trimestre
de 2014, sendo que, embora tenham sido, tais recolhimentos, objeto de compensa¢cdo com
débitos de IRPJ e CSLL, no 22 trimestre de 2014, fato é que foi apurado Prejuizo Fiscal e Base de
Calculo Negativa de CSLL, no 22 Trimestre de 2014.

Contudo, ndo razao nao lhe assiste, pois como se demonstra por trechos do Termo
de Verificacdo Fiscal (e-fls. 16-35), transcritos abaixo, com os quais deixo consignado minha
expressa concordancia e adoto como parte de minhas razbes de decidir, o lancamento deve
mantido:

“Em 20/04/2018, o contribuinte foi cientificado do inicio do procedimento fiscal
por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal pelo Domicilio Tributario
Eletronico - DTE. Nesse termo foi solicitado documentos diversos referentes a
constituicao da pessoa Juridica.

Em 08/05/2018 o contribuinte realizou a solicitacdo de juntada via DTE dos
documentos solicitados no Termo de Inicio.

Em 18/06/2018 o fiscalizado teve ciéncia por meio do seu DTE do Termo de
Continuidade 01, nesse termo ele teve ciéncia também da alteracdo do Auditor-
Fiscal responsavel pelo caso.

Em 06/08/2018 o contribuinte teve ciéncia via DTE do Termo de Continuidade 02.

Em 21/08/2018 o contribuinte teve ciéncia do Termo de Intimacgéo Fiscal n2 01 —
TIF 01, nesse termo solicitamos o atendimento dos seguintes pontos:

Itens a cumprir Prazo

1. Recibo de transmisséo da Escrituragdo Contabil Digital (ECD), instituida pela [20 dia(s)
Instrugde Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, por meio do corrido(s)
Sistema Publico de Escrituragdo Digital (Sped), instituido pelo Decreto n® 6.022,
de 22 de janeiro de 2007 - De 01/01/2014 até 31/12/2014

2. Explicar/justificar o motivo que levou o contribuinte entregar a Escrita |20 dia(s)
Fiscal Contabil - ECF referente ao 4° Trimestre com os valores zerados, |COMido(s)
de forma que as contas de Receita ficaram com langamentos a Débito e
as contas redutoras de receita e despesas com langamentos a Crédito
com o acumulado dos 03 primeiros trimestres. Caso tenha alguma
legislag8o que respalde esse procedimento favor apresentar.

3. Refazer toda Escrita Contabil Fiscal - ECF de forma que possa (20 dia(s)
representar as informagdes fiscais que se referem a apuragdo do‘ corrido(s)
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Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicéc Social
Scbre o Lucro Liquide (CSLL) do quarto trimestre do periodo de
apuracédo de 2014.

4. Apresentar memoria de calculo referente ao IRPJ a recolher
declarado em DCTF e o IRPJ recolhido em DARF para o periodo de
apuracéo de 2014. Caso existam divergéncias apresentar justificativas e
embasamento legal.

Em 05/09/2018 o contribuinte protocolou pedido de dilacdo de prazo para
resposta do TIF 01, o qual foi acatado pela fiscalizacao.

Em 09/10/2018 o contribuinte realizou a solicitacdo de juntada de documentos
em resposta ao TIF O1.

Em reposta ao item 01 ele procedeu a juntada do Recibo de entrega da ECD.

Em resposta ao item 02 ele alega que:

Conforme as andlises feitas no ponto solicitado acima, constatamos que por um
problema no campo “tipo de langcamento” dos lancamentos de encerramento no
registro 1200 da ECD foram gerados os valores invertidos para o 4 ° trimestre da
ECF. Os lancamentos de encerramento deveriam ter sido informados no sistema
com o tipo de langamento “E” que caracteriza o langamento como encerramento e
néo influenciam nos valores apurados para o més de dezembro, apenas fazendo a
apuragao e transporte dos valores da DRE para o Lucro ou Prejuizo do exercicio no
PL. Ao invés disso, na ECD os langamentos de encerramento ficaram com o tipo de
lancamento “N” que caracteriza o langamento como langamento normal, como
qualquer outro langamento de operagéo diario.

Ja em resposta ao item 03 ele alega que nao foi possivel concluir.

Em relacdo ao item 04 o fiscalizado apresenta apenas os valores de Lucro liquido
antes do Imposto de Renda, informa que utilizou o Lucro pelo custo real.
Entretanto, ele ndo apresenta a meméria de Calculo de como chegou até esse
Lucro Liquido:

1.22014 202014 302014 402014 Total 2014

Descricdo

Lucro Anfesdo IR & da CSLL (Cusio Standarf) 1.366.577,88 | (1.023.15003)]  (211.067,07)| (2267.980.01)| (2.155.609.23)]
|

Lucro Antesdo IR e da CSUL (Cusio Real) 586.095,26 | (1.160.4868.55)| (2.315.488,97)| (2.974.492.84)| (5.864.375,10)]
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Entendemos que o item 03 ndo foi atendido de nenhuma forma e, em
29/11/2018, reintimamos o contribuinte a atender o item n2 03 do TIF 01.

Em 14/12/2018 o contribuinte realiza solicitacdo de juntada em resposta a
Reintimag¢do do item 03 do TIFO1l. Nessa resposta ele alega que seria necessdrio
retificar a ECD para depois proceder a retificacdo da ECF:

Pelo exposto, tendo em vista a impossibilidade de se efetuar a substituicdo da ECD

do ano-base 2014, para que, entdo, seja possivel a retificacdo da ECF a que se

Conforme observa-se no Termo de Intimagdo e Constatagao Fiscal n2 02, o qual a
ciéncia se deu em 06/02/2019, o contribuinte ndo seguiu o que determina o
manual de elaboracdo da ECF referente a apuragdo do Lucro Liquido para
determinacgao do Lucro Real e posteriormente apuragdo do IR e da CSLL.

A Lincoln deveria ter utilizado os valores da linha 3.01 do “bloco” L300 (DRE) o
gue ndo ocorreu. Nesse contexto intimamos o contribuinte a cumprir o seguinte
item:




ACORDAO 1402-007.270 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.720141/2019-81

Itens a cumprir Prazo

Intimamos o contribuinte para esclarecer o motivo que n&o utilizou nos

trés primeiros trimestres os valores de Lucro Liquido antes do 05 dias
IRPJ/CSLL, conforme determina o manual. Favor apontar a legislacéo

que balizou esse comportamento.

Em 11/02/2019 o contribuinte protocolou resposta ao TIF 02, informando que o
valor do Lucro Liquido constante do Bloco L300 ndo corresponde a realidade pois
estariam faltando algumas contas redutores do Lucro liquido como: o ICMS sobre
Vendas, PIS e COFINS sobre Vendas.

O primeiro, se refere a possivel falta de algumas contas no plano de contas
apresentado, bem como o fato de que no DRE ndo foram reportadas algumas
contas de impostos sobre as vendas. A titulo de exemplo: verifica-se que as
contas de ICMS, PIS e de COFINS entre outras, ndo aparecem no DRE, o que,

por si s6 acaba por criar um valor superior.

Ou seja, a soma das contas de ICMS, PIS e COFINS supracitadas, para 1°

trimestre, nos dd um total de R$ 6.480.307,97 de impostos que foram pagos

Temos abaixo a abertura dos valores por trimestre:

|Contas Il’nimestre 1'Trimestre 3 Trimestre 4" Trimestre L__ Tobl 204 |
000948002 1CMS S/RECEITA DE VENDAS { JUOS0005  BSE3E  3BLYSD 261579 12.143.524‘42‘
‘E(OGQ*ISEO}— PIS /RECEITA DE VENDAS SIS0 SBYAM S8Ms  dISTRB 200043
Iﬂm&mEUHNSS;’RE[EHAn{'fFNSAS‘ L6EL85%  LBIRE 250404 19148835 85841

j |
‘Tatal ‘I A0S GLOSILGH  63BNM  AHILIL 2185928116‘

I1I- A) ENTREGA DA ECF

Durante o procedimento fiscal, constatamos que o contribuinte entregou a ECF
em 30/09/2015, porém, essa escrituracdo continha informagdes inexatas e
omissoes.
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0000
LECF

0001

53.910.890/0001-46.

LINCOL

Regular (iicio 10 primeio dia do ano)

Normal (Sem ocorréncia de situagdo especial ou evento)

010172014
3111212014

ECF orignal

ECF de empresa nio participante de SCP como séco ostens

300972015 16:45:04

Um dos erros foi a ndo contabilizacdo de algumas contas redutoras da Receita
Bruta, conforme o préprio contribuinte informou na resposta do TIF 02.

O contribuinte foi intimado e reintimado a retificar a ECF e ele ndo procedeu essa
retificagcdo durante o procedimento fiscal, alegou um desafio em retificar o plano
de contas na ECD. Entretanto, nem a retificacdo com o plano de contas atual ele
se dispOs em realizar.
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lll- B) APURAGAO DO IRPJ E DA CSLL

Em relagdo a apuracdo do IRPJ e da CSLL referente aos trés primeiros trimestres, o
contribuinte ndo transportou o valor do Lucro Liquido apurado no bloco L300 para
o bloco M300 para apuragao do Lucro Real. Esse ponto foi demonstrado no Termo
de intimacdo e Constatagdo n2 02.

Nesse termo deixamos claro o que determina o manual de elaboragdo da ECF e
como o contribuinte procedeu.

Em resposta ao TIF 02, ele alega que algumas contas redutoras da Receita Bruta e
consequentemente do Lucro Liquido, ndo constam do bloco L300, essas contas
seriam: de ICMS sobre Vendas e PIS/COFINS sobre vendas:

Ou seja, a soma das contas de ICMS, PIS e COFINS supracitadas, para 19
trimestre, nos da um total de R$ 6.480.307,97 de impostos que foram pagos.

Temos abaixo a abertura dos valores por trimestre:

— - . ,
Contas [L’Trimeslre 1 Trimestre 3" Trimestre &' Trimestre | Total 2014

(000948002 - 1CMSS/RECETA DEVENDAS [ JU05005  31hemE2 319650 2‘5‘5?55‘.53‘ \1143324.4}‘
\ma@m} - PISS/RECEITA DE VENDAS ‘ SISRD  SROMM  SMele SR8 ‘ 20045
‘WW COFINSS/RECETADEVENDAS | 26618550  2436283% 253040346 191488305 58401

O | i |
o ‘TuTal ‘I 6403079 61080164 6311820 AN63L0 : B859.181,16 |
<
o ] ]
i Entretanto, mesmo pegando o RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO ANTES DO IRPJ
<>': E DA CSLL — ATIVIDADE GERAL e deduzindo essas contas ndo chegamos ao valor
) utilizado pelo contribuinte, vejamos:
|_
Z
A B c D E F
L RESULTADE
Liauipo oo
= ANTESOWP) | 1CHS SOBRE | PIS SOBRE. | COFINS SOBRE | Vakor sapsradg | LU0 Lt
= €A CsLL - VENDAS VENDAS VENDAS AR ABED) | prieadefE)
ol oo
@) I 2 T ey M e P TP BT Y
2 Trim s 0061 | R§ 318562362 | Res2002404] Rs24325398] Rs
o 3 Trim. RS 4.452.077,06 | R$ 3231.965,02| RS 549.446.06 RS 253040946 R
(@]
Legenda:
COLUNA DESCRICAO
A Valor do Lucro Liquido antes do IR e da CSLL constante do Bloco L300
B ICMS incidente sobre vendas informado pelo Contribuinte
Cc PIS sobre vendas informado pelo Contribuinte
D COFINS sobre vendas informado pelo Contribuinte
Valor de Lucro Liquido que o contribuinte deveria ter utilizado para Calculo do
E Lucro Real e posterior célculo do IR e da CSLL
Lucro Liquido que o Contribuinte utilizeu para fins de Célculo do Lucro Real
F depois por consequéncia do IR e da CSLL

Pelas tabelas demonstradas acima, verificamos que o contribuinte considerou um
valor de Lucro Liquido menor (no primeiro e terceiro trimestre) que deveria no
calculo do Lucro Real, que posteriormente serviria para se chegar ao valor de IR e
CSLL devidos”

()

O cumprimento das obrigacBes acessorias por parte do contribuinte é de
fundamental importancia para que o Fisco possa de fato exercer o seu trabalho.

A entrega com erro e omissao causa um grande disturbio na analise estatisticas
das informagodes, sem falar que ndo tem como verificar se o contribuinte cumpriu
de fato a Obrigacdo Principal, pois as declara¢Ges apresentam erros e omissoes.
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Sem as obrigacGes acessérias, como a ECF, corretamente preenchidas e
entregues, o Fisco fica impedido de realizar a administragdo tributaria,
principalmente as etapas de estudos e selecdo e de cobranca dos créditos
tributarios devidos, prejudicando a capacidade de selecionar e detectar os indicios
de fraude com evidentes consequéncias deletérias para a administracdo tributaria
causadas pela omissdo por parte do contribuinte.

Dessa forma, fica evidente que o contribuinte, ao entregar sua ECF com erros e
omissoes nos valores de contas redutoras de Receita Bruta, incorreu na infracao
administrativa descrita acima. Conforme demonstrado na tabela abaixo, verifica-
se que algumas contas da ECF Original estdo com seus valores zerados:

1° Trimestre:
[21]20239 | L300 | 3.01.01.01.0203 | (-) ICMS A [:] 4 301010102 ooofc
22| 20.240 | L300 | 3.01.01.01.02.04 | (-) COFINS Sobre Receita Bruta 3.01.01.01.02 om|c
|23 | 20.241 | L300 | 3.01.01.01.02.06 | (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta A 6 |4 3.01.01.01.02 om|c

B
E3
=

2° Trimestre
(21 |21.396 |L300 |3.01.01.01.02.03 () ICMS A ] 4 3.01.01.01.02 0.00
22 |21.397 | L300 |3.01.01.01.02.04 (<) COFINS Sobre Receita Bruta A ] 4 3.01.01.01.02 0.00
(23 |21.398 |L300 |3.01.01.01.02.05 (=) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta [ A ] 4 3.01.01.01.02 0.00

3° Trimestre
21 | 22553 |1300 |301.01010203 |(-)ICMS A 6 4 301010102 0.00

O 22 | 22554 (L300 |3.01.01.01.0204 |(-) COFINS Sobre Receita Bruta A 6 4 3.01.01.01.02 0.00
D 23 | 22555 |L300 |3.01.01.01.02.05 | (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta | A 6 4 3.01.01.01.02 0,00
< ~
@) Como observamos os valores estdo zerados ao passo que os valores corretos,
:(' inclusive informados pelo contribuinte em resposta ao TIF 02 e checados nos
> sistemas internos da Receita Federal, seriam:
O
|_
Z ICMS SOBRE VENDAS | PIS SOBRE VENDAS COIUEIﬁ;;)SBRE TOTAL
L
1° Trim R$ 3.240.500.26 R$ 577.912,20 RS 2.661.895,52 RS 6.480.307,97
=
D 2° Trim R$ 3.155.623,62 R$ 528.924,04 R$ 2.436.253,98 RS 6.120.801,64
o 3° Trim R$ 3.231.965,02 R$ 549.446,06 RS 2.530.409,46 RS 6.311.820,54
@)
(@]

No presente caso o contribuinte ndo faz jus ao desconto de 50% na multa,
tendo em vista que ele ndo procedeu a retificagdo da sua ECF.

IV.A - INSUFICIENCIA NA DECLARACAO E RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL

A legislacdo do IRPJ e da CSLL determina como deve ser apurado o Lucro Real, que
servird de base de calculo para apuragao de ambos os tributos.

O regulamento do Imposto de renda vigente a época dos fatos geradores tinha a
seguinte redacao:

Conceito de Lucro Real

Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apuragdo ajustado pelas
adicdes, exclusdes ou compensagbes prescritas ou autorizadas por este
Decreto (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 62).

§ 12 A determinacdo do lucro real serd precedida da apuracdo do lucro
liqguido de cada periodo de apuragdo com observancia das disposi¢cdes das
leis comerciais (Lei n® 8.981, de 1995, art. 37, § 19).

§ 22 Os valores que, por competirem a outro periodo de apuracdo, forem,
para efeito de determinagdo do lucro real, adicionados ao lucro liquido do
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periodo de apuracdo, ou dele excluidos, serdo, na determinagdo do lucro
real do periodo de apuragdo competente, excluidos do lucro liquido ou a
ele adicionados, respectivamente, observado o disposto no paragrafo
seguinte (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 69, § 49).

§ 32 Os valores controlados na parte "B" do Livro de Apurac¢do do Lucro
Real - LALUR, existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serdao
atualizados monetariamente até essa data, observada a legislacdo entdo
vigente, ainda que venham a ser adicionados, excluidos ou compensados
em periodos de apuracdo posteriores (Lei n2 9.249, de 1995, art. 69).

Dessa forma, para se apurar o Lucro Real corretamente, é necessario calcular
previamente o Lucro Liquido de forma correta.

Pelo que foi explanado no item Ill- B) APURACAO DO IRPJ E DA CSLL, fica evidente
gue o contribuinte ndo se ateve a legislagcdo para apura¢do do Lucro Liquido, o
gue comprometeu a apuracao do Lucro Real. Este Lucro Real é o valor utilizado no
calculo tanto do IRPJ quanto da CSLL.

Assim, em relagdo ao IRPJ, ele foi recolhido de forma insuficiente, o valor devido
foi recalculado conforme demonstrado abaixo:

Apuramos o Lucro Real por meio do Lucro Liquido apds as correcdes das contas
redutoras de Receita Bruta, conforme demonstrado no item Ill- B) APURACAO DO
IRPJ E DA CSLL.

Primeiro Trimestre

M300 @0 do lucro Real — 1° Trimestre
LLAIR
Errado RECALCULO
IDdo [
regist | " Descrigao Valor | Historico Valor
o | 9
Mao0 [1 \TIVIDADE GERAL 000 000
TUCRO
Liuino
M3 |2 Lucro Liguido Antes do IRPY 586.005.62 | ANTES IRPJ 1.221.085.65
M3 |3 Aluste do Regime Tributdrio de Transicao ? RTT 000 0.00
M300_[4 Lucro Liguido Apo ajustes do RTT 586.005.62 1221.085.65
M3 s ADICOES 000 0.00
Provisoes nao
M300 |6 Provistes Nao Dedutiveis 0.350.832.74 | dedutiveis 9.350.632.74
M300_[7 Custos Nao Dedutiveis 0.00 0.00
Despesas
M300 |8 Despesas O - Parcelas Nao Dedutiveis 13467584 13467584
M300 |801 | Realizagao de ativos indedutiveis 0.00 0.00
TWPOSTO
M300 |9 Contribuicao Social Sobre o Lucro Liguido 000 |csiL 000
M300 |93 | SOMA DAS ADICOES (IRPJ) 9.225.156.80 9.225.156.90
M300 |94 |EXCLUSOE: 0.00 0.00
M300 |95 JReversio dos Saldos das Provisbes Nao Dedutiveis 921085965 | REVERSAD 9.210850.65
M300 | 168 | SOMA DAS EXCLUSOES (RPJ) 921085065 9.210.850.65
TUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAD DE PREJUIZOS GO
M300_| 169 | PROPRIO PERIODO DE APURACAQ 600.392,67 1.235.332.90
M300 [ 170 | (-Compensacao de Preiuizo do Proprio Perioda - Atividade Rural 0.00 0.00
LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREJUIZOS DO
M300 | 171 | PROPRIO PERIODO DE APURACAD 600,392 87 1.235.332.00
COMPENSAGAQ DE PREJUIZOS FISCAIS DE PERIODOS DE
M300_| 172 | APURAGAD ANTERIORES 0.00 0.00
1) Compensagac de Prejulzos Fiscals de Perfodos Anieriores - Compensacan
M300 | 173 | Atividades em Geral 180.117.86 | prej. fiscal 370.599.87
() Compensagac de Prejuizos Fiscass de Periodos Anieriores -
M300 | 174 | Atividade Rural 000 0.00
M300 [175 [LUCROREAL 42027572 86473303
M300 [348  [LUCROREAL 0.00 0.00
Segundo Trimestre
M300 - a0 do lucro Real - 2° Trimestre
LLAIR Errado RECALCULO
Ddof oo
regist Descrigdo Valor Histérico Valor
ro g0
M300 |1 ATIVIDADE GERAL 000 000
[UCRO
LIQUIDO ANTES
M3 |2 Lucro Liguido Antes do IRPJ -1.160.488,55 | IRPJ -10.964.088.45
Mao0 |3 Aluste do Regime Tributdrio de Transigae ? RTT 000 000
M300 |4 Lucro Liquido Apds ajustes do RTT -1.160.488,55 -10.954.088,45
M300 |5 ADICOES 0,00 0.00
Provisoes nao
M3 |6 Provisses Nao Dedutiveis 9.891.994,55 | dedutiveis 9.891.904.55
M300 |7 Custos Nao Dedutiveis 000 000
Despasas
Mao |8 Despesas Operacionais - Parcelas Nao Dedutiveis 92069525 92069525
M300 |801 | Realizagdo de ativos indedutiveis 0,00 000
M300 |03 |SOMA DAS ADIGOES (RPJ) 10.812.689,80 10.812.669.80
M300 |04 | EXCLUSOE: 000 000
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M300 |96 | (JReversao dos Saldos das Provises Nao Dedutives ©.350.832,74 | REVERSAQ 35083274

M300 [ 168 | SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ) .350832.74 .350832.74
LUGRO REAL ANTES DA COMPENSAGAQ DE PREJUIZOS DO

M300 | 168 PROPRIO PERIODO DE APURACAO 292.368,51 -9.501.231,39

m300_|170 | ()Compensagao de Prejuizo do Préprio Periedo - Atividade Rural 000 000
LUCRO REAL APGS A COMPENSACAO DOS PREIUIZOS DO

M300 | 171 | PROPRIO PERIODO DE APURAGAQ 202.368.51 950123139
COMPENSAGAQ DE PREJUIZOS FISCAIS DE PERIODOS DE

M300 | 172 | APURAGAO ANTERIORES 000 000
1) Compensacio de Prejulzos Fiscals Ge Periodss Anteriores - COMPENSAC

M300 | 173 | Atividades em Geral 87.605.55| 0
1 Compensacac de Prejuizos FISCals G6 Perioass AREnores -

M300 | 174 | Atividade Rural 000 000

m300_[175 | LUCROREAL 204,672,965 -9.501.231,39

Terceiro Trimestre

M300 - D a0 do lucro Real - 3° Trimestre

LLAIR

Errado RECALCULO
1D do | gy

regist Descrigéo Valor Histérico Valor

o | 90
M300 1 ATIVIDADE GERAL 0,00 0,00
LUCRO LIQUIDO

M300 |2 Lucro Liguido Antes do IRPJ -2.315.488,87 | ANTES IRPJ -1.858843.48

M300 |3 Ajuste do Regime Tributario de Transiglo ? RTT 0,00 0,00

M300 |4 Luero Liquide Apds ajustes do RTT -2.315.488.97 -1.858.843.48

M300 |5 ADICOES 0,00 0,00

Provisoes nao
M300 |6 Provisdes Nao Dedutiveis 9.854.767,22 | dedutiveis 9.854.767,22
M300 7 Custos Nao Dedutiveis 0,00 0.00
Despesas

M300 |8 Despasas Oparadii - Parcelas N&o Dedutiveis 914.475.94 | operacionais 914.475.94

M300 |83 SOMA DAS ADIGOES (IRPJ) 10.769.243.16 10.769.243 16

M300 o+ | ExcLUSOE 000 000

1300 [05 [ (Reversao dos Saldos das Provisoes Nao Dedutiveis 9.891,044.55 | REVERSAD 989104465

1300|168 | SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ) 9.891.044,55 969194465

LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO
1300|169 | PROPRIO PERIODO DE APURACAQ -1438.160.36 -081.644.87
1300|170 | (-1Compensagao de Prejuizo do Préprio Perlodo - Atividade Rural 0,00
LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREJUIZOS DO
M300 171 PROPRIO PERIODO DE APURACAL -1.438.190,36 -981.544 87
COMPENSAGAO DE PREJUIZOS FISCAIS DE PERIODOS DE
M300 172 APURACAO ANTERIORES 0,00 0,00
() Compensagao de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteniores -

M300 173 Atividades em Geral 0,00 0,00
W300 [4A2  [TNCEO BEVT [ wsse0ze] | |
WE00 |1 | viAG9ae Bl 550 S5

) 6 BGIN[SOZ 2912 g6 LOLIOAOE YUIBLOLSE -

Apbs cdlculo do Lucro Real apuramos o valor devido de IR e CSLL para o primeiro
trimestre tendo em vista que no segundo e terceiro trimestre o Contribuinte
acumulou Prejuizo Fiscal e Base de Célculo Negativa de CSLL. {...)

Apbs o calculo do Imposto a pagar consultamos nos sistemas internos da Receita
Federal o quanto foi declarado em DCTF e o quanto foi efetivamente pago em
DARF no primeiro Trimestre de 2014 e chegamos aos seguintes valores:

IR insuficiente:

[ [ Imposto de Renda a pagar | Declarado em DCTF | Pag. DARF | Insuficiéncia |
[1° Trim. | RS 202.731,51 | RS 91.616,94 | R$91.616.94 | R$ 111.11457 |
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CSLL insuficiente:

[ [ CSLL a pagar | Declarado em DCTF | Pag. DARF | Insuficiéncia |
[1°Trim. | RS 77.825,97 | R§ 37.824,73 | R$ 37.824.73 | R$  40.001,24 |

Ademais, como ndo houve nenhum argumento ou documentos novos que
justifiquem uma nova visdao dos fatos, e por entender que a decisdo a quo analisou
detalhadamente as questdes, ndo se furtando a nenhum exame (e que foram basicamente os
mesmos trazidos em seu Recurso Voluntario), adoto como razdes de decidir as externadas pela
decisdo recorrida (Acérddo n? 109-020.812, da 122 Turma da DRJ09, sessdo de 25 de janeiro de
2024, de relatoria do Julgador Eduardo Gabriel de Gdes Vieira Ferreira Fogaca), tal como abaixo
descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 12, da Lei n? 9.784/1999"

! Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacéo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

V - decidam recursos administrativos;

§ 1° A motivacao deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragéo de concordancia
com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisfes ou propostas, que, neste caso, serdo
parte integrante do ato.
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c/c art. 114, § 12, inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria
MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023

PEDIDO DE REAPURAGAO DO LUCRO LIQUIDO DO 12 TRIMESTRE DE 2014

“Conforme relatado, a impugnante defende que na apuracdo do lucro
liguido do primeiro trimestre de 2014 sejam considerados os valores das contas
918100 -Variacdo Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 - Variagdo Cambial
Ativa/Passiva ndo Realizada, bem como outras despesas ndo registradas na ECF
(que totalizaram RS 372.910,24).

No entender da impugnante, é imperioso que esse 6rgdo julgador se atenha
as informacdes e valores aqui apresentados, haja vista que, em todos os
trimestres autuados, a Impugnante informou, como Lucro Liquido antes do IRPJ
(Coluna F —fls. 24) o valor correto para fins de apuracdo do IRPJ e CSLL, ndo
havendo, portanto, incongruéncias na apuracdo do Lucro Liquido.

Por esta razdo, pleiteou que esse drgdo julgador reanalise as informacodes,
valores e contas informados pela Impugnante, posto que o Lucro Liquido antes do
IRPJ e CSLL, informado pela Impugnante em sua ECF/2014, esta correto, embora
haja equivocos de lancamentos de contas em blocos de resultado.

Acrescentou que, quando foi solicitado a retificacdo da ECF no item 3 do
termo de intimacdo fiscal N°1, a contribuinte (ora impugnante) alegou que ndo
era mais possivel/permitido a Impugnante modificar o plano de contas da ECF,
sem que houvesse alteracdo do plano de contas da ECD e essa, por sua vez, teria
de ser retificada, mas, a Receita Federal do Brasil ndo permite que seja a ECD
retificada, ja que expirado o prazo para tanto.

Os argumentos da impugnante ndo merecem prosperar.

De plano, merece registro o fato de que, no curso dos procedimentos de
fiscalizacdo, a contribuinte foi intimada a apresentar memdria de cdlculo
referente ao IRPJ a recolher declarado em DCTF e o IRPJ recolhido em DARF, para
todos os trimestres de 2014 (Termo de Intimagdo Fiscal n2 01, recebido em
21/08/2018).

2 Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolucdo, serdo assinadas pelo
presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo
constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicéo, especificando-
se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

[...]
§ 12. A fundamentacado da decisédo pode ser atendida mediante:

| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida.
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Em resposta a esta solicitacdo, a contribuinte limitou-se a apresentar os
valores de Lucro liquido antes do Imposto de Renda, abstendo-se de apresentar a
memoaria de calculo de como chegou até esse Lucro Liquido.

Diante do ndo atendimento da primeira intimagdo, a autoridade fiscal
reintimou o contribuinte a esclarecer o motivo pelo qual ndo utilizou, nos trés
primeiros trimestres de 2014, os valores de lucro liquido antes do IRPJ/CSLL,
apontando a legislacdo que eventualmente amparasse seu procedimento (Termo
de Intimacdo Fiscal n2 2, recebido em 06/02/2019).

Em resposta a esta intimacdo, a contribuinte informou que o valor do Lucro
Liquido constante do Bloco L300 ndo correspondia a realidade, pois estariam
faltando algumas contas redutores do Lucro liqguido como: o ICMS sobre Vendas,
PIS e COFINS sobre Vendas. Complementou sua resposta apresentando o seguinte
demonstrativo destes valores que deveriam ser deduzidos na apurac¢do do lucro
liquido:

Ou seja, a soma das contas de ICMS, PIS e COFINS supracitadas, para 10

trimestre, nos da um total de R$ 6.480.3!

)7 de impostos que foram pagos

Temos abaixo a abertura dos valores por trimestre.

(ontas I'Trimestre 2" Trimestre 3" Trimestre 4 Trimestre Total 204

Como facilmente se observa, no curso do procedimento fiscal a
contribuinte somente fez referéncia as despesas de ICMS, PIS e COFINS incidentes
sobre receita de venda. Nenhuma referéncia foi feita a outras despesas
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eventualmente dedutiveis (tais como despesas de variacGes cambiais ou “outras
despesas” ndo especificadas e ndo contabilizadas).

A autoridade fiscal entdo verificou a escrituragdo da contribuinte, bem
como as suas notas fiscais de venda, tendo se certificado da existéncia das
aludidas despesas de impostos incidentes sobre vendas, as quais forma
consideradas no cdlculo do lucro liquido antes do IRPJ e da CSLL.

Na fase impugnatdria, contudo, de maneira totalmente inovadora, a
contribuinte (ora impugnante) alegou a existéncia de outras despesas, que
também deveriam ser consideradas na apurag¢do do lucro liquido antes do IRPJ e
da CSLL, quais sejam, despesas liquidas de variacdo cambial e “outras despesas”
nao especificadas (e também ndo registradas na ECF).
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No que tange a variacdo cambial, conforme anteriormente apontado, a
impugnante limitou-se a alegar a existéncia de despesas liquidas a esse titulo.
Absteve-se, contudo, se comprovar a existéncia de direitos e obrigacdes
indexadas a moedas estrangeiras, ao longo do ano-calenddrio de 2014, que
pudessem justificar a contabilizacdo de valores nas contas 918100 -Variagdo
Cambial Ativa/Passiva Realizada e 918200 - Variacdo Cambial Ativa/Passiva nio
Realizada. Absteve, igualmente, de demonstrar algebricamente o cdlculo das
alegadas varia¢gGes cambiais (tanto ativas quanto passivas).

Importante destacar que o 6nus da prova compete a quem alega. Em
outras palavras, competiria a prdpria contribuinte produzir as provas visando
demonstrar suas alegacdes. Diante da auséncia desta comprovacdo, as alegadas
despesas liquidas de variagdes cambiais ndo podem ser consideradas na apuracao
do lucro liquido e, consequentemente, na apuragdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.

Com ainda mais razdo, também ndo podem ser consideradas na apuracao
do lucro liquido as alegadas “outras despesas”, as quais ndo foram especificadas e
reconhecidamente ndo foram registradas pela contribuinte na sua escrituracao.

Para que tais despesas pudessem ser consideradas seria imprescindivel a
identificacdo da sua natureza, para que se possa avaliar se tais gastos eram, de
fato, necessdrios a percepcao da receita e a manutencdo da fonte produtora.
Além disso, tais despesas deveriam ser comprovadas por meio de documentos
habeis e idoneos e devidamente escriturados pela contribuinte.

No caso sob anadlise, nenhum destes requisitos foi cumprido pela
contribuinte.
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Consequentemente, tais despesas também ndo podem ser consideradas na
apuragdo do lucro liquido e, consequentemente, na apurag¢do do lucro real e da
base de cdlculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.

Pedido de reconhecimento de direito creditério referente ao segundo
trimestre de 2014

Conforme relatado, a contribuinte alegou que, em relagdo ao 12 trimestre
de 2014, acabou por recolher IRPJ e CSLL a maior que o devido, conforme DARF
de IRPJ no valor de RS 220.592,38 e DARF de CSLL no valor de RS 89.424,31,
ambos pagos em 30/04/14.

Referidos valores foram, inclusive, informados em DCTF retificadora, em
marg¢o de 2014 (v. fls. 181). Os pagamentos realizados a maior foram objeto de
compensacdao pela impugnante, com débitos de IRPJ e CSLL referentes aos
segundo trimestre de 2014 (v. fls. 184-187).
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A impugnante acrescentou que, conforme reconheceu a prépria autoridade
autuante, a contribuinte apurou prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL
no aludido segundo trimestre, de onde se conclui que tais compensacdes foram
indevidas. Assim sendo, o direito creditério em favor da contribuinte deve ser
reconhecido de oficio por este 6rgdo julgador. Mencionou precedente do CARF
em defesa do seu entendimento, fls. 189-190.

Tal alegacdo ndo merece prosperar.

Inicialmente, cumpre registrar que os valores efetivamente recolhidos
referentes ao primeiro trimestre de 2014 foram devidamente considerados pela
autoridade autuante, que os deduziu corretamente do montante a pagar, tanto a
titulo de IRPJ quanto a titulo de CSLL, conforme se observa a seguir:

IR insuficiente:

[ | Imposto de Renda a pagav—[ Declarado em DCTF Pag. DARF Insuficiéncia ]
[°Tim [Rs 20273151 RS _  91616.94 | RS 91.616,94 JRS 111.114,57 |

CSLL insuficiente:

| CSLL a pagar l Declarado em DCTF Pag. DARF Insuficiéncia ]
[1° Trim. | RS 77.825.97 | RS 37.824,73 | R$ 37.824,73 JRS 40.001,24 |

Quanto ao eventual pagamento indevido a titulo de IRPJ e CSLL, referente
ao segundo trimestre de 2014, a contribuinte deveria ter apresentado o
correspondente pedido de restituicdo e/ou compensacdo por meio de
PER/DCOMP, respeitado o prazo decadencial de 5 anos, em conformidade com a
legislacdo de regéncia.

Nenhuma autoridade da RFB, incluindo este colegiado julgador, detém
competéncia para reconhecer de oficio eventuais direitos creditdrios em nome da
contribuinte, por absoluta auséncia de previsdo legal neste sentido.
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Este colegiado somente teria competéncia para apreciar eventual
manifestacdo de inconformidade, em face de despacho decisério que ndo
reconhecesse, integral ou parcialmente, o direito creditério pleiteado pela
contribuinte, por meio de PER/DCOMP.

Nestes termos, indefiro o pedido de reconhecimento de oficio de suposto
direito creditédrio, referente ao segundo trimestre de 2014.

Pedido de cancelamento da multa de oficio

Por fim, a impugnante requereu o cancelamento da multa de oficio de 75%,
tendo em vista a ndo existéncia de nenhum débito a titulo de IRPJ e CSLL, relativo
ao primeiro trimestre de 2014.

Tal pedido merece ser indeferido.

Como facilmente se observa, o Unico fundamento do pedido formulado
pela impugnante foi a suposta inexisténcia de débito de IRPJ e CSLL, referente ao
primeiro trimestre de 2014, sob a alegacdao de que deveriam ser deduzidas, na
apura¢do do lucro liquido, despesas liquidas de variagdo cambial e “outras
despesas” ndo especificadas (e ndo registradas na ECF).
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No entanto, conforme restou demonstrado no corpo do presente voto, as
aludidas despesas ndo resultaram comprovadas, razdo pela qual efetivamente
ndo devem ser deduzidas para fins de determinacao do lucro real e da base de
calculo da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2014.

Em outras palavras, estdo corretos os valores langados a titulo de IRPJ e
CSLL, relativos ao primeiro trimestre de 2014, razdo pela qual é devida a multa de
oficio de 75%, incidente sobre os valores destes débitos, em estrita conformidade
com a legislacdo de regéncia.

()

Assim analisada a matéria, julgo improcedente a presente impugnacao,
mantendo integralmente o crédito tributario em litigio.”

Por fim, a Recorrente requereu a realizagdo de sustentagdo oral. Quanto a isso, no
sitio institucional constam os formuldrios eletronicos e todas as informagdes necessdrias ao
exercicio da sustentacdo oral especificados na “Carta de Servicos CARF”. Nesse sentido, a
Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para
alcancar este desiderato.

Ante o exposto, oriento meu voto sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, por negar provimento.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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